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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 13.709-001.372/09-41

SessWo de	 07 de julho de 1992	 ACORDA° No 202-05.156
Recurso no::	 S4.749
Recorrente::	 S. LUCAS FEIJO ACESSORIOS DA MODA
Recorrida 2	 DRE NO RIO DE :JANEIRO - R3

PIS-FATURAMENTO - Omiss'So de receita caracterizada
pela verificaçWo de passivo fictício na conta
Fornecedores. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por S. LUCAS FEI30 ACESSORIOS DA MODA.

ACORDAM os Membrms da Segunda Wtmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro SEDASTIA0 BORGES
TAQUARY.

Sala das SessCes, em 0/ de julho de 1992.

HELVIO F3C:	 BAF-33JAM Presidente

ELIO ROTHE

G

30SE: 1.08 E AL USA LEMOS - Procurador-Repro-
sentante da Fa-
zenda Nacional

VISTA EM SESSAO DE 25 SEI 1992
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
OSCAR LUIS DE WRAIS, ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS (Suplente),
ACÁCIA DE: LOURDES RODRIGUES e SARA11 LAFAYEÃE: NOBRE FORNO:GA
(Suplente).
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• Recurso Na:	 84.749
AcOrdWo Mo:	 202-05.156
Recorrente:	 S. LUCAS FEIJO ACESSORIOS DA MODA

•

RELATORI O

S. LUCAS FEIjO ACESSORIOS DA MODA recorre para
este Conselho de Contribuintes da decisao de fls. 16/17, do Chefe
da Divisao de fributabao da Delegacia da Receita Federal no Rio
de ;Janeiro que indeferiu sua impugnaflo aa Auto de Infraçã .o de
fls. 1.

Em conformidade com Cl referido Auto de Infraçao e
demonstrativos que o acompanham, a ora Recorrerea foi intimada ao
recolhimento	 da	 importáMcia de NCe$ 1,87, a	 título	 de
contribuie1W para o Programa de Integra0o Social - PIS,
instituída pela Lei Complementar no 7/70, na modalidade PIS-
FATURAMENTO, por omissa° de receita operacional atribuída ao ano
de 1985. Exigidos, tmnbém, correçao monetária, juros de mora e
multa.

"TERMOS DA AUTUAÇMO"

Foi o suplicante autuado nos termos do Art.
157, parágrafo le. , 180 e 387 - Inc.. II, do RIR/80,
aprovado pelo Decreto no 85.450 de 04.12.80 (RIR),
sE) b o ?NrglW1W1U3 de n2(o ter. comprovado saldo de Cr$
989.505,148, da sua conta de	 "FORNECEDORES",
comprovando somente o valor de Cr$ 639.728.481
(11Cz$	 639,72)	 conflgurando-se	 assim	 pelos
argumento% do ilustre fiscal um "PASSIVO
FICHCIO", e "OMISSNO DE RfrEITAS", no montante de
Cr$ 219.776.664, (11Cz$ 219,77).

"TERMOS DA IMPUONWÇNO"

Como pode V.Sa analisar a aari fiscal
inici‘n em abril de 1989, através de outro
fiscal .que nao foi o fiscal autuante, e em julho
de 1989, após um longo período de 05 (cinco) meses
fomos simplesmente surpreendidos pela visita da
ilustre. fiscal autuante com o auto já pronto para
ASsinar-mos, sem exigéncia de documentos algum ou
E) i. de forma a fornecermos os documentos
necessários a comprowççao de todos MS itens da
intimaçao inicial de forma iis podermos exercer o
nosso direito deDEFESAecomprovarmos com a
apresentaçao de todas as duplicatas a nossa conta
corrente de fornecedores referente ao exercício de
1906 ano base 1985, pois guando do inicio da açéo
fiscal colocamos todos os documentos a disposiao
do fisco para a	 sua analise, conforme aqui
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comprovamos atraves do modelo próprio do
formulário da relação da conta de fornecedores,
que nós 1a3i, entregue para preenchimento pelo
prx5prio fiscal, formulários de preenchemos e
anexamos todas as duplicatas que compunham a conta
de fornecedores no total de Cr$ 889.505.140 (li

 sendo que a relação por nós formecáMa e as
- duplicatas ficaram na firma a disposição do sr.

fiscal por 5 meses sem contudo ele ter se dado ao
trabalho de retornar a empresa e conferir os
docmmentos no uso da sua atribuição simplesmente
mandando o auto de infração atraves de cutro
fiscal que também não se preocupou em analisar os
docurouvlos„ informando que estava, ,li somimt.e
para entregar o auto que se nós descdassemos que
procedemos a defesa, do mesmo como hora de fato
fazemos.

	

Em alegação a nossa defesa	 simplesmente
anexamos a esta todas duplicatas, compondo
fidedignamente o total de Cr$ 309.505.11B (NClz$
089,50) da conta corrente de fornecedores, para
fazer prova que temos a comprovação de todos os
valores	 contabilizados e dentro	 dos	 prazos
estabelecidos".

As fls. 12/15, anexada por cópia a	 decisão
sitnular relativa à (-:3 :1, 	 do IRPj sobre os mesmos fatos, pela.
procedenciii.

A decisão recorrida manteve a ação fiscal sob
fundamento de que identico tratamemto fora dispensado à exigencia
de IR Pa sobre os mesmos fatos.

Tempestivamente, a Amtuada interpes recurso a este
Conselho pelo qual reproduz suas raz ges de impugnação e roga pelo
cancelamento do auto de infração.

As fls. 32/00, anexado por cOpia o Acórdão n2
108-03.810, da Sexta Cãmara do Primeiro Conselho de Coótribuintes
cpie„ por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso da
Recorrente em exigencia de IRP3 sobre os mesmos fatos, com a
seciuill ine ementa::

"IRPO - OMISSAS DE REIllITA - PASSIVO FICTICIO -
PRESUNÇAD - Cabe ao contribuinte comprovar com
documentação hábil e idônea a data do efetivo
pagamento	 das obrigaçGes registradas em	 seu

' passivo sob pena de, não o fazendo, dar margem a
presunção de Off111550 de receita".

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ELIO ROTHE

Recorrente, do mesmo modo como se pronunciara em
sua impAgnatOo„ simplesmente alega ser possuidora de Iodas as
dÀ plicatas que acompanham a-conta nprnecámlores„ no total de Cr$
SS9.505.14? e, também, igualmente, em seu recmnso rráb faz a

E ecessária	 comprova0o	 de	 suas	 alegaçUes.

Mo jurldico, alegar e náo provar é COMO se nada
tivesse sido alegado.

ASSiM é que a Recorrente, à base de simples
alegaçCfes, nab se apresentou capaz de desfazer o lançamento
tributário, que se constitui em ato administrativo com atributo
de legitimidade e, portanto, válido até prova em contrário.

Pelo	 exposto	 nego	 provimento	 ao	 recurso
voluntário.

Sa:a das Sesses, em 07 de julho de 1992.

ELIO ROTHE
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